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““CCOONNSSTTIITTUUII  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  FFAARRMMÁÁCCIIAA  EE  TTEERRAAPPÊÊUUTTIICCAA  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  
HHOOSSPPIITTAALL  UUNNIIVVEERRSSIITTÁÁRRIIOO  CCLLEEMMEENNTTEE  DDEE  FFAARRIIAA  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  
  
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

§ a implementação dos serviços de padronização de medicamentos utilizados no 
âmbito do Hospital Universitário Clemente de Faria e da Policlínica                      
Doutor Hermes de Paula; 

§ a necessidade de redução de custos com aquisição de medicamentos e de 
eficientização do processo de compras; 

§ a necessidade de maior interação/comunicação entre as áreas de Farmácia, 
Corpo Clínico, Enfermagem, Nutrição e Administrativa; 

§ a necessidade de disciplinar o receituário, no que se refere à prescrição, 
dispensação e administração de medicamentos; 

§ a necessidade de modernização do sistema de controle de estoques, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONSTITUIR COMISSÃO de FARMÁCIA E TERAPÊUTICA NO ÂMBITO DO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTE DE FARIA. 
 
Art. 2º. NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes membros: 

§ SILVÂNIA MAGDA OLIVEIRA SILVA, que a presidirá; 
§ CÁSSIO ANDRÉ DE SOUZA VIEIRA; 
§ GELLY SILVA ANTUNES 
§ JOELINA DA CONCEIÇÃO ALVES DE ALMEIDA; 
§ MÍRIAN ALVES FAUSTINO MENDES; 
§ ROMILDO D’ANGELIS; 
§ SANDRA MARA SOUZA RODRIGUES; 

 
Art. 3°.  ESTABELECER que a Comissão ora composta terá um mandato de 2 (dois) anos, a 

contar desta data,  podendo ser  prorrogado. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 17 de março de 2005. 

 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


